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PARECER CONJUNTO NR /95 DAS COMISSUS REUNIDAS DE
CONSTITUIÇn E JUSTIÇA; POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E
MEIO AMBIENTE; ATIVIDADE ECONôMICA E FINANÇAS E ORÇAMENTO
SOBRE O PROJETO DE LEI NR 669/95.

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do

nobre Vereador Roberto Trípoli, que visa dispor sobre a

obrigatoriedade de se manter seguranças nos estacionamentos

do Município que no disponham de manobristas.

A proposta tem amparo nos arts.13 7 inciso I,

e 160, incisos II e IV, ambos da Lei Orgânica do Município.

Nesse sentido, a Comiss .ão de Constituiç2io e

Justiça se manifesta

Pela Legalidade.

Ho mérito, as Comisses de Política Urbana,

Metropolitana e Meio Ambiente e Atividade Econ6mica entendem

que a propositura é de alto interesse páblico, 	 pois

pretende, através da manutenç'ão obr1gat6ria de seguranças

nos estacionamentos sem manobristas, proteger o patrim6nio

daqueles cidad'ãos que deixam seus carros naqueles locais.

Como se sabe, por ser comumente divulgado pela imprensa, os

estacionamentos de supermercados e "shopping-centers" têm

sido os principais alvos de marginais que n'ão raro nZio 56
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atentam contra os bens das pessoas mas também contra suas

vidas.

Favorável, portanto, é o parecer.

Quanto ao aspecto financeiro, a Comiss'ão de

Finanças e Orçamento nada tem a opor ao projeto, tendo em

vista que as despesas decorrentes da execuç'ão da lei

correr"ão por conta de dota4o orçamentária pr6pria7

suplementada se necessário, raz2io pela qual é favorável seu

parecer.

Sala das Comisses Reunidas,
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